
Recorridos: Ministero dell’Economia e delle Finanze, Agenzia delle Dogane e dei Monopoli

Questões prejudiciais

1) «Deve o direito da União, em particular o direito de estabelecimento e a livre prestação de serviços, bem como os 
princípios da não discriminação, da transparência, da livre concorrência, da proporcionalidade e da coerência, ser 
interpretado no sentido de que se opõe a um regime como o estabelecido pelo artigo 1.o, n.o 653, da Lei de estabilidade 
de 2015 e pelos respetivos atos de execução, que prevê um modelo de concessionário único exclusivo relativamente ao 
serviço do jogo do Lotto, mas não para outros jogos, concursos de prognósticos e apostas?

2) Deve o direito da União, em particular o direito de estabelecimento, a livre prestação de serviços e a Diretiva 2014/23/
/UE (1), bem como os princípios da não discriminação, da transparência, da livre concorrência, da proporcionalidade e 
da coerência, ser interpretado no sentido de que se opõe a um anúncio de concurso que prevê um valor de base do 
concurso muito superior e injustificado relativamente aos requisitos de capacidade económico-financeira e técnico-
-organizativos, do tipo dos previstos pelos n.os 5.3, 5.4, 11, 12.4 e 15.3 do caderno de encargos do concurso para a 
adjudicação da concessão do jogo do Lotto?

3) Deve o direito da União, em particular o direito de estabelecimento, a livre prestação de serviços e a Diretiva 2014/23/
/UE, bem como os princípios da não discriminação, da transparência, da livre concorrência, da proporcionalidade e da 
coerência, ser interpretado no sentido de que se opõe a um regime que impõe uma alternativa de facto entre ser 
beneficiário de uma nova concessão e continuar a prestar livremente os diversos serviços de apostas numa base 
transfronteiriça, alternativa do tipo da que decorre do artigo 30.o do modelo de contrato, de modo que a decisão de 
participar no concurso para a adjudicação da nova concessão implicaria a renúncia à atividade transfronteiriça, apesar de 
a legalidade desta última atividade ter sido várias vezes reconhecida pelo Tribunal de Justiça?»

(1) Diretiva 2014/23/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à adjudicação de contratos de 
concessão (DO 2014, L 94, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) O artigo 67.o, n.o 2, TFUE e os artigos 22.o e 23.o do Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 9 de março de 2016, que estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas 
fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) (1), opõem-se ao regime nacional de um Estado-Membro que tem por efeito 
obrigar as empresas de autocarros cujas carreiras atravessam uma fronteira interna Schengen a controlar os documentos 
de viagem dos seus passageiros antes de atravessar uma fronteira interna, para impedir o transporte para o território da 
República Federal da Alemanha de estrangeiros sem passaporte nem título de residência?
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Em especial:

a) A obrigação geral, resultante da lei, ou a obrigação imposta pelas autoridades aos transportadores individuais de não 
transportar para o território federal estrangeiros não munidos, como exigido, de passaporte ou título de residência, 
que só pode ser cumprida pelos transportadores através de um controlo dos documentos de viagem de todos os 
passageiros antes de atravessar a fronteira interna, constitui um controlo das pessoas nas fronteiras internas na aceção 
do artigo 22.o do Código das Fronteiras Schengen ou é equivalente a este?

b) Deve a imposição das obrigações referidas na questão 1) ser apreciada à luz do artigo 23.o, alínea a), do Código das 
Fronteiras Schengen, embora os transportadores não exerçam «competências de polícia» na aceção desta norma e, 
apesar da obrigação de controlo imposta pelo Estado, também não estejam formalmente investidos de poderes de 
autoridade pública?

c) Em caso de resposta afirmativa à questão 1 b): atendendo aos critérios do artigo 23.o, alínea a), segundo período, do 
Código das Fronteiras Schengen, o controlo exigido dos transportadores constitui uma medida ilegal, de efeito 
equivalente a um controlo nas fronteiras?

d) Deve a imposição das obrigações referidas na questão 1), na medida em que se aplica a empresas que operam 
carreiras de autocarros, ser apreciada à luz do artigo 23.o, alínea b), do Código das Fronteiras Schengen, nos termos 
do qual a ausência do controlo nas fronteiras internas não prejudica a faculdade de os transportadores efetuarem 
controlos de segurança sobre as pessoas em portos ou aeroportos? Deve assim concluir-se que os controlos referidos 
na questão 1) realizados igualmente fora de portos e aeroportos são ilegais, quando não constituem controlos de 
segurança e não são igualmente efetuados sobre pessoas que viajam no interior de um Estado-Membro?

2) Os artigos 22.o e 23.o do Código das Fronteiras Schengen permitem disposições nacionais que, para garantir o 
cumprimento da obrigação, preveem que pode ser adotada uma decisão de proibição, com cominação de sanções 
pecuniárias, contra uma empresa de autocarros quando, por não terem sido efetuados controlos, foram transportados 
para o território da República Federal da Alemanha estrangeiros sem passaporte nem título de residência?

(1) JO L 77, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) O artigo 32.o do Regulamento (UE) 2016/399 (1), de 9 de março de 2016, que prevê que, caso seja restabelecido o 
controlo nas fronteiras internas, as disposições aplicáveis do título II (sobre as fronteiras externas) aplicam-se com as 
necessárias adaptações, deve ser interpretado no sentido de que o controlo reintroduzido numa fronteira interna de um 
Estado-Membro é equiparável a um controlo realizado numa fronteira externa, aquando da sua passagem por um 
nacional de um país terceiro privado do direito de entrada?

2) Nas mesmas circunstâncias de restabelecimento do controlo nas fronteiras internas, este regulamento e a Diretiva 2008/
/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos 
comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular (2), permitem 
aplicar à situação de um nacional de país terceiro, que passa uma fronteira onde o controlo foi restabelecido, a faculdade 
prevista no artigo 2.o, n.o 2, alínea a), da diretiva, que confere aos Estados-Membros a possibilidade de continuarem a 
aplicar os procedimentos de regresso nacionais simplificados nas suas fronteiras externas?
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